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SUMULA: Acrescenta a Letra "X•, ao para- 
grafo 6~ da Lei Municipal n~ 162/86, de 
14/11/86, que alterou a Lei Municipal nQ 
031/83, de 13/06/83, na forma que espe­ 
cifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es­ 
tado do Paran:, aprovou e eu, HÉ­ 

LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni­ 
cipal, sanciono a seguinte Lei. 

, 
Art. 12 - Fica, por força desta lei, acrescido ao paragrafo 6~ do 

artigo 19 da Lei Municipal n~ 162/86, a •ALÍNEA-xu. 

"Art. lº - 
§ 06 - 
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X - RUA JOSÉ BONIFÁCIO, desde seu inicio na Av. Juraci 
Terra Guelf, entre as Quadras nºs• 54 e 55, do Ja~ 
dim Panorama at~ a Avenida Rui Barbosa, entre as 
Quadras nQs. 18 e 19, do Jardim Independência lª 

Parte. 

Art. 2g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. JQ - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 d 'ulho de 1989. 

PEREIRA - 
Prefeito Municipal 




